
         

 

 

 

 

 

NOVA REDAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 011/2022 

 

 

 

Reestrutura a Feira do Produtor de Flores da Cunha e revoga a 

Lei Municipal nº 1.262, de 12 de outubro de 1989. 

 

Art. 1° Fica reestruturada a Feira do Produtor no município de Flores da 

Cunha, visando fortalecer o produtor rural, o comércio local e a comercialização direta da 

produção agrícola do município. 

Art. 2º A Feira do Produtor acontecerá semanalmente, em local 

predeterminado pela municipalidade, sendo permitida a comercialização direta de produtos 

hortifrutigranjeiros. 

Art. 3° A Feira do Produtor será realizada na área central do município de 

Flores da Cunha. 

Art. 4° O Poder Público concederá estrutura adequada para que os feirantes 

exponham os seus produtos.  

Art. 5° Todos os feirantes deverão cadastrar-se na Secretaria Municipal de 

Agricultura, para fins de usufruírem dos benefícios deste Lei. 

Art. 6° O Poder Executivo Municipal através da Secretaria Municipal de 

Agricultura, regulamentará a Feira do Produtor, por meio de Decreto Executivo. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8° Revoga-se a Lei Municipal n.º 1.262, de 12 de outubro de 1989.  

 

 

Câmara Municipal de Flores da Cunha, 10 de fevereiro de 2022. 
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